
 
CONCURSO ESCOLAR  
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REGULAMENTO do concurso: 
 
 
1 - INTRODUÇÃO 
O presente concurso é uma iniciativa da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim (CMPV), através dos 
Pelouros da Coesão Social e da Educação em pareceria com a Escola Profissional de Esposende. 
 
 
2 - OBJETIVOS 
- Contribuir para o desenvolvimento de competências ao exercício pleno de cidadania, estimulando 
simultaneamente a sensibilidade estética e o aperfeiçoamento da comunicação visual; 
- Envolver os alunos nas dinâmicas do Fórum Formação e Opções Profissionais para melhor 
identificarem o seu futuro. 
 
 
3 - DESTINATÁRIOS 
Podem participar neste concurso todos os alunos do ensino secundário a frequentar as escolas e 
outras entidades parceiras do Fórum. 
 
 
4 - COMO PARTICIPAR? 
- São apenas admitidos projetos de alunos a título individual; 
- Cada candidato só pode apresentar a concurso um projeto de cartaz; 
- Cada projeto deve ter, obrigatoriamente, um professor responsável; 
- O mesmo professor pode responsabilizar-se por mais do que uma candidatura. 
 
 
5 - COMO ENVIAR? 
- Os projetos de cartaz devem ser enviados para o endereço eletrónico grpc@cm-pvarzim.pt. 
- Os candidatos devem preencher, assinar e enviar junto do projeto o Formulário de Candidatura 
(ANEXO I) e a Declaração (ANEXO II), onde constam as respetivas informações legais (autor, morada, 
contactos, identificação da escola, curso, ano letivo, cedência dos direitos de autor, declaração do(a) 
encarregado(a) de educação para aluno menor de idade, etc). 
 
 
6 - CARACTERÍSTICAS (FORMAIS E TÉCNICAS) DO PROJETO DE CARTAZ: 
- O projeto deve respeitar a dimensão A3, podendo a sua orientação ser vertical ou horizontal; 
- Ser entregue em suporte digital nos formatos JPEG e PDF; 
- O ficheiro deve ter qualidade para impressão, por isso tem de ter no mínimo 300dpi, no tamanho 
real, no espaço de cor CMYK; 
- Os logótipos obrigatórios para incluir no cartaz, estão disponíveis em http://www.cm-
pvarzim.pt/areas-de-atividade/comunicacao/concurso-15o-forum-fop 
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- No projeto de cartaz devem constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
- “15º Fórum Formação e Opções Profissionais” 
- 19 de abril a 23 de maio de 2018 
- Logótipo FOP 
- Logótipo da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim. 

 
 
7 - PRAZOS 
- Entrega dos projetos - até ao dia 15 de dezembro (inclusive); 
- Divulgação do vencedor - 20 de dezembro; 
- Entrega do prémio Papelaria LOCUS - na sessão de abertura da Mostra Informativa. 
 
 
8 - JÚRI 
- O Coordenador do Gabinete de Relações Públicas da CMPV; 
- Um elemento da Entidade Organizadora do Concurso (Escola Profissional de Esposende); 
- Um técnico de design gráfico a indicar pela CMPV. 
 
 
9 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
- Adequação da mensagem ao tema do concurso e público alvo; 
- Eficácia da mensagem; 
- Originalidade e criatividade; 
- Qualidade técnica; 
- Qualidade estética. 
 
 
10 - PRÉMIOS 
O vencedor receberá um prémio em material didático oferecido pela Papelaria Locus. 
 
 
11 - DIREITOS DE AUTOR 
- O autor do projeto vencedor ou, em caso de menor de idade, o(a) encarregado(a) de 
educação/representante legal, cederá todos os direitos de autor à CMPV, por um período 
indeterminado, a título gratuito, sem prejuízo do prémio mencionado no presente regulamento; 
- Os candidatos declaram, sob compromisso de honra, a originalidade do trabalho apresentado a 
concurso. 
 
 
12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
- A candidatura a este concurso implica a total aceitação dos termos do presente regulamento; 
- Os projetos de cartaz original apresentados a concurso não podem ser divulgados por quaisquer 
meios, total ou parcialmente, até à data da conclusão do respetivo processo de avaliação e de 
divulgação de resultados; 
- Todos os trabalhos apresentados a concurso podem ser expostos publicamente pela CMPV em local 
e data a definir; 
- O não cumprimento de qualquer um dos termos do presente regulamento, por parte de qualquer 
uma das candidaturas, constitui motivo bastante para a exclusão do concurso; 
- Todos os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização, sem lugar a recurso. 


